
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS-MA 

CNPJ Nº 05.505.839/0001-03 
Avenida Manoel Inácio, 205, Centro, Urbano Santos-MA 

CONCURSO PÚBLICO 
CRESCER CONSULTORIAS 

 

 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

CRESCER CONSULTORIAS LTDA - ME 
CNPJ: 09.375.709/0001-46 

Rua Breno Pinheiro, nº 23 - São Cristóvão CEP 64056-010 • Teresina - PI 
Telefone: (86) 3011-4261  e-mail: crescerconcursos@outlook.com 

 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO 
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA-TAF 

(SOMENTE PARA O CARGO DE GUARDA MUNICIPAL) 
 
 

A Comissão Especial de Concurso Público, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 

candidatos abaixo relacionados para se submeterem à PROVA DE APTIDÃO FÍSICA de que trata o 

anexo VIII, do Edital Regulador: 

1.  Os candidatos ora convocados para Teste de Aptidão Física deverão comparecer no seguinte 

dia, horário e local: 
 

 

 

 

 Data: 18 de junho de 2017 (Domingo). 

 Horário de início das Provas: 07h00min. 

 Local da Prova: Estádio Municipal Eider Araújo 

 Endereço: Avenida Monsenhor Gentil, 217, Centro, Urbano Santos-MA 

 Documentos necessários: Atestado Médico e Documento de Identificação com foto. 

 Observação Complementar: É necessário comparecer ao local com pelo menos 30 minutos de 

antecedência para apresentação do Atestado Médico, aquecimento e recebimento das orientações 

necessárias. 
 

 

1.1. Os candidatos deverão chegar ao local indicado, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, portando o documento de identidade que foi utilizado no ato da inscrição, o 

ATESTADO MÉDICO emitido com no máximo 30 (trinta) dias de antecedência à data do TAF 

(inclusive), que certifique, especificamente, que o candidato está APTO PARA REALIZAR 

ESFORÇO FÍSICO.  

1.2. Caberá, exclusivamente, à comissão examinadora responsável por esta fase das avaliações, a 

verificação e aceitação dos atestados médicos. 

1.3. O candidato que comparecer ao Teste de Aptidão Física sem o atestado médico de que trata o 

presente Edital de Convocação estará automaticamente eliminado do Concurso. 
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1.4. Os portões serão abertos a partir das 06 horas, sendo que as 07 horas os portões serão 

fechados e mais nenhum candidato poderá adentrar o local das dos testes. 

1.5. Este Teste de Aptidão Física é de caráter eliminatório: o candidato será considerado APTO ou 

INAPTO; 

1.6. O candidato deverá portar vestimenta adequada à realização do Teste de Aptidão Física (TAF), 

(Calção, Camiseta e Tênis); 

1.7. Estará apto o candidato que for aprovado em TODOS os testes de aptidão física; A inaptidão 

em uma das provas impossibilitará a realização do teste seguinte. 

1.8. O candidato que se recusar a realizar algum dos exercícios da Prova de Capacidade Física 

deverá assinar declaração de desistência dos exercícios ainda não realizados e, 

consequentemente, da Prova de Capacidade Física, sendo, portanto, eliminado do concurso. 

1.9. Não será concedida segunda chamada, sendo considerado inapto o candidato que, no 

momento da realização da prova, apresentar quaisquer alterações fisiológicas, psicológicas ou 

impedimento momentâneo (contusões, fraturas, luxações, gravidez e outros) que o 

impossibilitem de submeter-se aos testes ou diminuam sua capacidade física ou orgânica. 

1.10. Os casos de alteração psicológica ou fisiológica temporária (estados menstruais, gravidez, 

indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização do 

teste ou diminuam a capacidade física dos candidatos, não serão levados em consideração, 

não sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado. 

1.11. O aquecimento e a preparação para o Teste de Aptidão Física são de responsabilidade do próprio 

candidato, não podendo interferir no andamento do Concurso. 

1.12. Caso o dia e horário sejam insuficientes para a realização de todo o TAF, a CRESCER 

CONSULTORIAS reserva-se o direito de realizar a aplicação da prova objetiva no turno da 

tarde no mesmo dia previsto para realização dos testes, e em caso de extrema necessidade, 

em data posterior. 

 
 

 

 

mailto:crescerconcursos@outlook.com


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS-MA 

CNPJ Nº 05.505.839/0001-03 
Avenida Manoel Inácio, 205, Centro, Urbano Santos-MA 

CONCURSO PÚBLICO 
CRESCER CONSULTORIAS 

 

 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

CRESCER CONSULTORIAS LTDA - ME 
CNPJ: 09.375.709/0001-46 

Rua Breno Pinheiro, nº 23 - São Cristóvão CEP 64056-010 • Teresina - PI 
Telefone: (86) 3011-4261  e-mail: crescerconcursos@outlook.com 

 

 

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA SEGUNDA ETAPA – TAF 

 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, NOME E NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1 Leonidas Mesquita Pessoa Junior 1.953  

2 Antonio Silva Rocha Filho 331  

3 Edson Garcia Garrido 1.617  

4 Marcos De Sousa Albuquerque 5.813  

5 Eduardo Da Silva Pereira 4.613  

6 Fábio Henrique De Araújo Costa Filho 3.332  

7 Lauriceia Araujo Dos Santos 7.696  

8 Antonio Carlos Abreu Junior 4.619  

9 Lucas Andre Souza Andre 4.429  

10 Dheyson Sousa Melo Da Silva 1.312  

11 Jônatas Kellvin Moraes Carvalho 6.275  

12 Raimundo Nonato Sousa Dos Santos 3.090  

13 Juarez Liduina Dos Santos 2.166  

14 Geovane Da Rocha Silva 4.884  

15 Ernandes Santos Moura Filho 6.286  

16 Jose Antonio Bastos Araujo 1.673  

17 Poliete Da Silva Costa 2.853  

18 Sammia Tayne De Oliveira Costa 1.994  

19 Patrícia Faustina De Souza 3.300  

20 Jairo De Oliveira Araujo 1.402  

21 Arli Medeiros Barbosa 1.887  

22 Edi Ecio Dos Santos Sousa 2.552  

23 Wandenberg De Jesus Franco Souza 3.263  

24 Rielison Pereira Araújo 6.872  

25 Alex Saraiva Madeira 7.111  

26 Maria Laurinete Teixeira Correia 1.844 

27 Leandro De Jesus Silva Do Nascimento 4.228  

28 Andre Henrique Pereira Vale 1.515  

29 Milton Ferreira Dos Santos Filho 5.444  

30 Ismael Carlos Correa Silva 5.687  
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31 Marlon Alves Simões 7.488  

32 Luiz Fernando Mendes Carvalho Junior 2.202  

33 Laudiney Aguiar Da Silva 7.686  

34 Eriane Teixeira Melo 2.030  

35 Antonio Matos Fernandes Junior 6.140  

36 Roberto Adriano De Oliveira Martins 3.444  

37 Jairo Pinheiro Barbosa 1.205  

38 Miqueias Mendes Almeida 301  

39 William Robert Ferreira Montelo 6.485  

40 Raimundo Nonato Rodrigues 5.833  

41 Jailson Da Silva 3.339  

42 Jhony Cabral Novaes 165  

43 José Ribamar Silva Martins 5.143  

44 Joao Renato Goncalves Da Silva 1.337  

45 Daniel Goncalves Da Silva 1.303  

46 Nailton Martins Bandeira 7.029  

47 Antonio Nunes Da Silva 166  

48 Magno Mendonça Santos 7.380  

49 Ricardo John Rodrigues De Sousa 4.732  

50 James Medeiros Dos Santos 5.072  

51 Rivaldo Nascimento De Sousa 7.396  

52 Thiago Frazao Dos Santos 84  

53 Andre Breno Diniz Da Silva 7.410  

54 Luis Claudio Goncalves Gomes 3.926  

55 Edson Da Silva Ferreira 6.864  

56 Vanessa Araujo Melo 3.648  

57 Dallia Regina Lopes Dos Santos 3.737  

58 Reis Mauro Dias Rodrigues 4.502  

59 Edilton De Jesus Ferreira Coelho 3.599  

60 Fernando Marchão De Carvalho 3.633  
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PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA  
(SOMENTE PARA O CARGO DE GUARDA MUNICIPAL) 

 
VIII. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PARA O CARGO DE GUARDA MUNICIPAL 

 
8.1. Todas as provas do Teste de Aptidão Física terão caráter eliminatório, visando avaliar a capacidade física do candidato para o 

desempenho das tarefas típicas do cargo e serão realizadas em locais a serem divulgados no site www.crescerconcursos.com.br  

 
8.2. Serão convocados para esta fase os candidatos melhor classificados, respeitados os critérios de desempate deste edital. 
 
8.3. O número de candidatos que serão convocados para o Teste de Aptidão Física será de 5 (vezes) o número de vagas oferecidas, 
respeitando-se a ordem de classificação nas provas objetivas; 
 
8.4. O Teste de Aptidão Física (TAF) será realizado conforme convocação específica a ser divulgada através da Internet, no endereço 
eletrônico www.crescerconcursos.com.bre conforme anexo VIII do Edital;  
 
8.5. O candidato deverá comparecer, em data e horário previsto em cronograma anexo, com trajes apropriados para a prática de 
educação física, munido de ATESTADO MÉDICO ORIGINAL, específico para tal fim, emitido com antecedência máxima de 30 (trinta) 
dias da data de realização do teste;  
 
8.6. No atestado médico, deverá constar, expressamente, que o candidato esteja APTO para realizar o Teste de Aptidão Física deste 
concurso e conter data, assinatura, carimbo e CRM do profissional, conforme modelo do anexo VIII.  
 
8.8. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico em conformidade com o descrito neste Edital será impedido de realizar 
o teste, sendo consequentemente eliminado do concurso;  
 
8.8. O candidato deverá obter os índices para aprovação conforme Anexo VII;  
 
8.9. As provas do Teste de Aptidão Física serão as mesmas para todos os candidatos, tendo em vista as atribuições específicas para o 
desempenho dos cargos em epígrafe;  
 
8.10. O candidato realizará o exame físico em 01 (um) único dia;  
 
8.11. No dia de realização da avaliação de aptidão física, o candidato deverá assinar a lista de frequência, sob pena de ser considerado 
ausente. 
 
8.12 A avaliação de aptidão física consistirá da aplicação dos seguintes testes: 
 

a) Barra fixa (somente para candidatos do sexo masculino); 
b) Teste de corrida rápida de 100m; 
c) Impulsão horizontal; 
d) Corrida de 12 minutos. 
 
8.13 Os procedimentos para realização dos testes de avaliação de aptidão física estão especificados no Anexo VII deste Edital. 
 
8.14 Os testes de avaliação de aptidão física não ocorrerão necessariamente na ordem em que se encontram neste Edital, podendo 
sofrer alteração na ordem de execução em função das condições climáticas ou de outros fatores, a critério da banca examinadora. 

ANEXO VIII – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PARA O CARGO DE GUARDA MUNICIPAL 
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8.15 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, luxações, 
fraturas, pós-operatórios, etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão 
levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento diferenciado. 
 
8.16 O resultado de cada teste, APTO ou INAPTO, será registrado pelo examinador na Ficha de Avaliação do candidato ao terminar a 
aplicação, quando o candidato deverá tomar ciência do resultado obtido. 
 
8.18 O candidato que não alcançar a marca mínima estipulada na tabela de avaliação em qualquer um dos testes físicos não poderá 
prosseguir na realização dos demais testes, sendo logo considerado inapto na avaliação de aptidão física e, consequentemente, 
eliminado do Concurso, não sendo permitida a sua permanência no local de realização de testes. 
 
8.18 Ao final da avaliação de aptidão física, o candidato será considerado APTO ou INAPTO. 
8.18.1 Será considerado APTO na avaliação de aptidão física, o candidato que realizar todos os testes e alcançar a marca mínima 
estipulada para cada um deles. 
 
8.18.2 Será considerado INAPTO na avaliação de aptidão física e, consequentemente, eliminado deste Concurso Público, o candidato 
que deixar de realizar algum dos testes exigidos e/ou não alcançar a marca mínima em qualquer um dos testes. 
 
8.19 O candidato poderá interpor recurso nas datas previstas no Cronograma de Execução – Anexo I deste Edital referente ao 
resultado da avaliação de aptidão física.  
 
8.20. Não será permitido o auxílio mútuo entre os candidatos durante a realização das provas do exame físico, sendo considerados 
eliminados do concurso àqueles que o fizerem;  
 
8.21. Recomenda-se que o candidato, para realização dos exercícios tenha feito sua última refeição com uma antecedência mínima 
de 2 (duas) horas;  
 
8.22. Não caberá a Crescer Consultorias - PI ou ao Município de URBANO SANTOS, qualquer responsabilidade com o que possa 
acontecer ao candidato durante a realização da prova de aptidão física. 
 
1. TESTE DE BARRA FIXA 

 
1.1 Teste dinâmico de barra fixa (somente para candidatos do sexo masculino) 
 
1.1.1 A metodologia para a preparação e a execução do teste dinâmico de barra para os candidatos do sexo masculino obedecerão 
aos seguintes critérios: 
a) Posição inicial: Ao comando "em posição", o candidato deverá ficar suspenso na barra horizontal, a largura da pegada deve ser 
aproximadamente a dos ombros, a pegada das mãos poderá ser em pronação (dorsos das mãos voltados para o corpo do executante) 
ou supinação (palmas das mãos voltadas para o corpo do executante), os cotovelos em extensão, não poderá haver nenhum contato 
dos pés com o solo, todo o corpo completamente na posição vertical; 
b) Execução: Ao comando "iniciar", o candidato deverá flexionar os cotovelos, elevando o seu corpo até que o queixo ultrapasse o 
nível da barra, sem tocar a barra com o queixo. Em seguida, deverá estender novamente os cotovelos, baixando o seu corpo até a 
posição inicial. Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução. 
 

1.1.2 A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações: 
a) um componente da banca irá contar em voz alta o número de repetições realizadas; 
b) quando o exercício não atender ao previsto neste Edital, o auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de maneira 
correta; 
c) a contagem que será considerada oficialmente será somente a realizada pelo integrante da banca examinadora; 
d) cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos - somente aí será contada como uma execução 
completa; 
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e) o teste somente será iniciado com o candidato na posição completamente vertical de todo o corpo e após o comando dado pelo 
auxiliar de banca; 
f) excepcionalmente e para evitar que os candidatos mais altos toquem os pés no solo estando na posição inicial, será permitida, 
neste caso, a flexão dos joelhos; 
g) só será contada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na posição inicial 
h) cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos - somente aí será contada como uma execução completa 
e correta. A não-extensão total dos cotovelos, antes do início de uma nova execução, será considerado um movimento incorreto, o 
qual não será computado no desempenho do candidato; 
i) o movimento deve ser dinâmico, ou seja, o candidato não pode parar para "descansar"; 
j) o movimento a ser realizado deve ser unicamente de flexão e extensão de cotovelos. 
1.1.3 Não será permitido ao candidato, quando da realização do teste dinâmico de barra: 
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início das execuções; 
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 
c) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos; 
d) apoiar o queixo na barra; 
e) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as mãos, em vez de completar o movimento com os cotovelos 
totalmente estendidos; 
f) utilizar um impulso de braços e tronco para frente e para cima, levando o peito para cima; 
g) realizar a "pedalada"; 
h) realizar o "chute"; 
i) não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o examinador permitir expressamente a 
flexão de joelhos, para evitar os candidatos mais altos toquem os pés no solo estando na posição inicial; 
j) estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento exclusivo de membros superiores; 
l) o teste será encerrado quando o candidato perder o contato das mãos com a barra, ou realizar um procedimento proibido, previsto 
neste Edital. 
1.1.4 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na primeira, após um tempo não 
menor do que 05 (cinco) minutos da realização da tentativa inicial. 
 
1.1.5 Será eliminado do concurso o candidato do sexo masculino que não realizar o número mínimo de 3 repetições. 
 

Teste dinâmico de barra fixa - índice mínimo: 

Sexo Número mínimo de repetições 

Masculino 03 

 
2. TESTE DE CORRIDA DE VELOCIDADE (100 METROS) 

 
2.1. – A Corrida de Velocidade objetiva medir diretamente a velocidade e indiretamente a potência anaeróbica alática, através do 
desempenho de correr 100 (cem) metros no menor tempo possível. 
2.2.A – Posição Inicial: Posicionamento livre, anterior à linha de partida. Sugere-se o afastamento anteroposterior das pernas e leve 
inclinação do tronco à frente. 
2.3.A –Procedimento: Precedido da palavra “Atenção”, o sinal sonoro de início do teste será dado através de um silvo de apito. Neste 
momento, o candidato deverá deslocar-se correndo no percurso indicado, na maior velocidade possível. O resultado será o tempo, 
em segundo e centésimo de segundo, decorrido do sinal sonoro de início do teste até o momento em que o tronco do candidato 
cruzar a linha demarcatória de chegada, completando a distância de 100 (cem) metros. 
1.1.4 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na primeira, após um tempo não 
menor do que 05 (cinco) minutos da realização da tentativa inicial. 

 
Corrida de Velocidade– índices  

Sexo Índice Mínimo Tempo máximo Intervalo entre tentativas 

Masculino 100 metros 18 segundos 5 minutos 

Feminino 100 metros 24 segundos 5 minutos 
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3. TESTE DE IMPULSÃO HORIZONTAL 

 

3.1 A metodologia para a preparação e execução do teste de impulsão horizontal, para os candidatos dos sexos masculino e feminino, 
será a seguinte: 

a) Ao comando “em posição”, o candidato deverá se posicionar atrás da linha de medição inicial (fazendo parte do valor a ser medido), 
em pé, estático, pés paralelos e sem tocar a linha; 

b) Ao comando “iniciar”, o candidato saltará à frente com movimento simultâneo dos pés.  A marcação da distância saltada será 
medida a partir da linha de medição inicial até a marca no solo, de qualquer parte do corpo, mais próxima da linha de medição inicial, 
deixada pelo candidato. 

3.2 A marcação levará em consideração o seguinte: 

a) A parte do corpo que tocar o solo mais próxima da linha de saída será referência para a marcação; 

b) Na aterrissagem com os pés, o calcanhar do pé que estiver mais próximo da linha de saída será a referência. 

c) Serão concedidas duas tentativas ao candidato. O intervalo mínimo entre a primeira e a segunda tentativa será de 5 (cinco) minutos. 
Será considerada a melhor marca obtida pelo candidato nas duas tentativas. 

3.3 O candidato poderá optar por não realizar a segunda tentativa e, neste caso, será considerada a pontuação obtida na primeira 
tentativa. 

3.4 Não será permitido ao candidato: 

a) receber qualquer tipo de ajuda física; 

b) utilizar qualquer equipamento, aparelho ou material de auxílio à impulsão; 

c) perder o contato de algum dos pés com o solo antes da impulsão; 

d) tocar com o(s) pé(s) a linha de medição inicial (salto “queimado”); 

e) projetar o corpo à frente com consequente rolamento. 

3.5 O salto realizado em quaisquer das condições proibidas no subitem anterior deste Edital será contado como tentativa, sendo a 
distância saltada desconsiderada, e 02 (dois) saltos realizados nestas condições implicarão na eliminação do candidato do Concurso 
Público. 

3.6 Será eliminado o candidato que não atingir a distância mínima descrita abaixo: 

 

DISTÂNCIA 

Sexo masculino Sexo feminino 

1,80m 1,30m 

 

4. TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS 

4.1 O candidato, em uma única tentativa, terá o tempo de doze minutos para percorrer a distância mínima exigida, em local 
previamente demarcado, com identificação da metragem ao longo do trajeto. 

4.2 A metodologia para a preparação e a execução do teste de corrida de doze minutos para os candidatos do sexo masculino e 
feminino obedecerão aos seguintes critérios: 

a) o candidato poderá, durante os doze minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, podendo, inclusive, parar 
e depois prosseguir; 

b) os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por um silvo de apito; 

c) não será informado o tempo que restar para o término da prova, mas o candidato poderá utilizar relógio para controlar o seu 
tempo; 

d) ao passar pelo local de início da prova, o candidato será informado de quantas voltas completou naquele momento, pelo fiscal de 
pista; 
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e) após soar o apito encerrando o teste, o candidato deverá permanecer no local onde estava naquele momento e aguardar a 

presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a metragem percorrida, podendo continuar a correr ou caminhar no sentido 

transversal da pista (lateralmente), no ponto em que se encontrava quando soou o apito de término da prova. 

4.3 Não será permitido ao candidato, quando da realização do teste de corrida de 12 minutos: 

a) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como puxar, empurrar, carregar, segurar na mão etc.); 

b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após o soar do apito encerrando a prova; 

c) não aguardar a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a metragem percorrida; 

d) abandonar a pista antes da liberação do fiscal. 

4.4 Será eliminado do concurso: 

a) o candidato do sexo masculino que não atingir a distância mínima de 2.000 metros, em 12 minutos; 

b) a candidata do sexo feminino que não atingir a distância mínima de 1.600 metros, em 12 minutos; 

c) o candidato de ambos os sexos que realizar procedimento proibido, previsto neste Edital. 

 

Teste de corrida de 12 minutos – índices mínimos: 

Sexo Distância mínima a ser percorrida 

Masculino 2.000m 

Feminino 1.600m 
 
 
 

RESUMO DAS ATIVIDADES 

PROVAS 
ÍNDICE MÍNIMO TEMPO  MÁXIMO INTERVALOS 

ENTRE 
TENTATIVAS 

 

HOMEM 

 

MULHER 

 

HOMEM 

 

MULHER 

1ª Barra fixa (somente para homens) 03 repetições - 
 

Sem limites 
Mínimo 5 
minutos 

2ª Teste de corrida 12 minutos 2.000m 1.600m 12 min 12 min - 

3ª Teste de Impulsão Horizontal 1,80m 1,30m Sem limites 5 minutos 

4ª Corrida de Velocidade 100 metros 100 metros 18 seg. 24 seg. 
Mínimo 5 
minutos 
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A T E S T A D O 

 

Atesto que ______________________________________________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade nº______________________, Órgão Expedidor:_________________________, está APTO(A) a 

realizar, sem restrições, os 04 (quatro) testes da avaliação de aptidão física, descritos no Anexo VIII do 

Edital _______/2017, do Concurso Público Prefeitura Municipal de URBANO SANTOS-MA, sendo: 

 

Teste 1 – Barra fixa 

Teste 2 – Corrida de Velocidade de 100 metros 

Teste 3 - Impulsão horizontal 

Teste 4 - Corrida de 12 minutos 

 

 

 

Urbano Santos (MA), _______________de ____________________________de 2017. 

 

 

Nome legível do médico responsável: _______________________________________________________________ 

CRM: ___________________________ 

 

 

___________________________________________________ 

(Assinatura e carimbo do médico) 

 

 

 
 

ANEXO IX – MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
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